
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
que notifique as pessoas que possuem terrenos
vazios na cidade, orientando-as a realizar a
limpeza dos mesmos como medida preventiva
contra o mosquito da dengue.
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
Considerando que o combate ao mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue, requer ações
preventivas eficazes para reduzir a incidência de casos da doença;
 
 
 
Considerando a importância da limpeza de terrenos vazios como medida fundamental para eliminar
possíveis criadouros do mosquito vetor;
 
 
 
Considerando a necessidade de uma abordagem proativa por parte do poder público municipal para
envolver os proprietários de terrenos vazios na responsabilidade de manter seus espaços livres de
condições favoráveis à proliferação do mosquito da dengue.
 

 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 1 de abril de 2024.

 
 
 

Bobilel Castilho - PSC
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